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SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMCAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
COM CIDADANIA - SEMUSC

ANEXO III

MODELO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE PESSOA FÍSICA

i
PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: #NUMEROCERTIDAO

Validade #validade

CERTIFICAMOS QUE VERIFICANDO OS RFGISTROS ÇA SECRETARIA MUNICIPAL DA
FAZENDA. CONSTATAMOS EXISTIR

.
 NESTA DATA. PENDENCIAS CADASTRADAS NA

INSCRIÇÃO DA PESSOA FÍSICA DESCRITA ABAIXO AS QUAIS ESTÃO COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA

.
 CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NO

ARTIGO 54 DA CLTM RESSALVADO O DIRFITO DE A FAZENDA PURI ICA MUNICIPAL
INSCREVER E COBRAR DÉBITOS AINDA NÃO REGISTRADOS OU OUF VFNHAM A
SER APURADOS

DADOS DA PESSOA FÍSICA

CPF: #cpfcnp; | Inscrição Municipal: #tnscncaomunictpal
Nome: #razao

OCUPAÇÃO PRINCIPAL

#codigocbo - #descricaocbo

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO

Logradouro: #tipotogradouro endereco

Número: #numero | Complemento: #complemento
Bairro: #bairro

Município: #mumopk> - #uf CEP: #cep

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia atè a data de validade acima
informada

, tendo sido lavrada em São Luís (MA), em #datageracaoextenso sob o
código de autenticidade n° #codigoverifícacao.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet
, em

httDs://stin.semfa2.saosuis.rra.cov.br/vahdacaocertidao
.

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."

ANEXO IV

MODELO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE PESSOA JURÍDICA

PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: #NUMEROCERTIDAO

Validade: fvaiidade

CERTIFICAMOS QUE
. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA

FAZENDA
.
 CONSTATAMOS EXISTIR

.
 NESTA DATA PENDENCIAS CADASTRADAS NA

INSCRIÇÃO DA PESSOA JURÍDICA DESCRITA ABAIXO
.
 AS QUAIS ESTÃO COM

EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NO
ARTIGO 54 DA CLTM

. RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
INSCREVER E COBRAR DÉBITOS AINDA NAO REGISTRADOS OU OiJb VENHAM A
SER APURADOS

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima
informada

, tendo sido lavrada em São Luís (MA), em #datageracaoextenso.
 sob o

código de autenticidade n° #codigoverificacao

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet
, em

https;//stm sem farsa oluis.ma.gov
.

 br/val*dacaocertidao.

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS
, RASURAS OU ENTRELINHAS."

EXTRATO DE CONVÉNIO DE ESTÁGIO

PROCESSO N° 140-26644/2016-SEMCAS, CONTRATO N" 001/02016 - SEMCAS.
PARTES: PREFEITURA DE SÃO LUIS e SOMAR - SOCIEDADE MARANHENSE DE

ENSINO SUPERIOR LTDA. OBJETO: O presente Convénio tem por finalidade a
concessão de estágio a estudante(s) regularmente matriculada(s) e com frequência efetiva
em curso(s) de graduação da CONVENENTE, doravante denominado ESTAGIÁRIO, e
por ela encaminhado(s) à CONCEDENTE. VIGÊNCIA: O presente Convénio vigorará
pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da data de sua assinatura, São Luís, 10 de Maio de
2016, Andréia Carla Santana Everton Lauande, Secretária Municipal da Criança e
Assistência Social - Sêmeas.

PORTARIA N°. 009/2016 - GAB/SEMUSC DE 20 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA COM CIDADANIA DA

PREFFEITURA DE SÃO LUÍS - MA, no uso de suas atribuições legais e nos

termos do art. 13, §3° e do caput do art. 15 da Lei n° 5.509/201 1, expede a

presente portaria regulamentando o critério do processo de promoção deste ano,

bem como, os itens prescritos nos incisos do art. 15, supracitado.

Art. I° - Considerando que o art. 13, § 3° da Lei n° 5.509/2011, que

estabelece sobre o Processo de Promoção que será realizado anualmente pelos

critérios de antiguidade e merecimento, alternadamente, e que no ano de 2012

através da Lei n° 43.361
, ocorreu a promoção por antiguidade dos servidores da

Guarda Municipal e que não houve realização de Processo de Promoção nos anos

subsequentes, por motivos de indisponibilidade orçamentária, financeira e de

vagas para algumas classes da carreira, em virtude do quadro de vagas do Anexo

da Lei n° 5.509/201 1; indisponibilidade esta resolvida no final do ano de 2015

através da Lei n° 6.031/2015 que alterou o referido Anexo, estabelecendo para

esta promoção o critério de merecimento;

Art. 2° - Nos termos do que foi discutido e definido pela Comissão de

Promoção fica estabelecido:

a) As faltas serão consideradas de abril de 2014 a março de 2015,

conforme lapso temporal previsto art. 14, §3°, II, da Lei 5.509/11;

b) Para cursos profissionais realizados, cursos técnicos específicos

relacionados às atribuições dos cargos constantes do Anexo III, da

Lei 5.509/1 1, ou cursos técnicos da área de Segurança Pública, com

pontuação máxima de 20 (vinte) pontos, conforme inciso IV, do art.

15 da Lei n° 5.509/2011
, foi estabelecido 01 (um) ponto a cada 20

(vinte) horas/aula, dentro dos certificados apresentados pelos

Guardas ao Centro de Ensino e Capacitação, até 15.04.2016;

c) Para os cursos académicos de nível superior, com pontuação

máxima de 30 (trinta) pontos, conforme inciso V, do art. 15 da Lei

n° 5.509/2011, serão considerados 10 (dez) pontos para

Graduação, 15 (quinze) pontos para Especialização, 20 (vinte)

para Mestrado e 30 (trinta) para Doutorado; podendo tais títulos

serem reaproveitados em outros processos;

d) Para o critério "serviços prestados e elogios" com pontuação

máxima de 20 (vinte) pontos, conforme inciso II, do art. 15 da Lei

n
° 5.509/2011, serão considerados: os elogios coletivos,

Individuais e Ações Meritórias, sendo 1 (um) ponto para os

coletivos, 2 (dois) pontos para os individuais e 3 (três) pontos

para Ações Meritórias.

Art. 3® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Dê-se ciência
, publique-se e cumpra-se.

Secretário Municipal de Segurança com Cidadania




